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PARECER CPG/FEF nº 19/2024 

 

Interessado: Programa de Pós-graduação 

Assunto: Correção da Norma de credenciamento e recredenciamento - RESOLUÇÃO INTERNA 

CPG-FEF Nº 86/2023  

Relator: Comissão de Pós-graduação 

 

 

A Comissão de Pós-Graduação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual 

de Campinas, em sua 219ª Reunião Ordinária realizada em 12 de junho de 2024, aprovou por 

unanimidade a correção da Norma de credenciamento e recredenciamento - RESOLUÇÃO 

INTERNA CPG-FEF Nº 86/2023. 

 

“Artigo 5º - III - b.2. 

Onde se lê: 

Livros técnicos, didáticos ou que não sejam produtos de pesquisa em consonância com as linhas 

do programa em perspectiva interdisciplinar; 

Leia-se:  

Livros técnicos, didáticos ou que não sejam produtos de pesquisa em consonância com as linhas 

do programa em perspectiva interdisciplinar não serão considerados; ” 

 

Encaminhe-se à Congregação para apreciação. 

 

Campinas, 13 de junho de 2024. 

 

 

 

Profa. Dra. Lígia de Moraes Antunes Corrêa  

Presidente da Comissão de Pós-Graduação 
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